
Exercício: 2018 

O Prefeito Municipal de [TAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, I, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o 
seguinte: 

Projeto de Lei nºQ!L/2018 

Surnula: Autoriza crédito especial na importância de R$ 
499.500,00 (quatrocentos e noventa e nove mil quinhentos 
reais). 

Art. 1 º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
PPA/LDO e orçamento municipal um crédito especial , nas dotações abaixo discriminadas, no 
valor de R$ 499.500,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e quinhentos reais), para atender a 
Portaria GM/MS nº 3992, de 28/12/2017 e Nota Técnica nº 06/2018 do TCE/PR. 

Suplementação 

o7 .000.00.000.0000.o.ooo. 
07.001.00.000.0000.0.000. 
07.001. I0.301.0012.2.029. 

3.1.90.05.00.00 

3.1.90.11.00.00 

3.1.90. 13.00.00 
3.1.90. I 6.00.00 

3.1.91 .13 .00.00 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.36.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA- PSF 

31 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR 

31494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
PESSOAL CIVIL 

31494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
31494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

31494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
31494 MATERIAL DE CONSUMO 
31494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

500,00 

105.000,00 

4.000,00 
5.000,00 

14.000,00 
15 .000,00 
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 

07.001.I0.301.0012.2.030. 
3.1.90.05.00.00 

31494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
JURÍDICA 
PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE-PACS 

31494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 1.000,00 
SERVIDOR OU DO MILITAR 

3.1.90.11.00.00 31494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 

3.1.90. 13 .00.00 31494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.1.90. 16.00.00 31494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

3.1.91.1 3.00.00 31-194 OBR IGAÇÕES PATRONAIS 

3.3 .90.39.00.00 31-194 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

07.001.I0.301.0012.2.1131. SAÚDE BUCAL 
3.1.90.05.00.00 31-194 OUTROS ílENF.FÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 

Sl:RVIDOR OU DO MILITAR 
J. I.90. 11.00.00 3149-1 \11·.NCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

f>L SSOAL CIVIL 
3.1.90. 11.00.00 31494 OBR l(iAÇÕFS PATRONAIS 

3.1.90.1(,00.00 3 l-l94 UUI"RAS IJl:Sl'FSAS VARI/\VEIS - PESSOAL 
CIVIi. 

3. 1.91 . IJ .00.0ll 31,1114 OHl{l(iA~·<)r: s l'A'IRONAIS 

200.000,00 

2.500,00 
2.000,00 

5.000,00 
1.000,00 

500,00 

40.000,00 

2.000.00 
500.00 

500.00 
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31494 OUTROS SERVIÇOS DE T ERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

07.001.10.305.0012.2.036. VIGILÃNCIA EPIDEMIOLÓGICA FEDERAL 
3.1.90.05.00.00 31494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 

SEIWIDOR OU DO MILITAR 

3.1.90.11.00.00 31494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 

3.1.90.13.00 .00 31494 OBRIGI\ÇÕES PATRONAIS 

3. 1.90.16.00.00 31494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

3.1.91.13.00.00 31494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3 .90.30.00.00 31494 MI\TERIAL DE CONSUMO 

3.3 .90.36.00.00 31494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICJ\ 

3.3 .90.39.00.00 31494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICJ\ 

Total Suplementação: 

500,00 

1.000,00 

58.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

6.500,00 

499.500,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1 ° deste Projeto 
de Lei. servirá como recurso Anulação de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo. de acordo com o Artigo 43 , § 1 º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 

01 .000.00.000.0000.o.ooo. 
07 .00 l .00.000.0000.0.000. 
07.001.10.301.0012.2.029. 

239 - 3.1.90.05.00.00 

240 - 3.1.90. 11 .00.00 

241 - 3 .1.90.13.00 .00 

242 - 3 .1.90. 16.00.00 

243 - 3.1.91.13.00 .00 

244 - 3.3.90.30.00.00 

245 - 3.3.90.36.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

31495 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR 

31495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 

31495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

31495 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

31495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

31495 MATERIAL DE CONSUMO 

31495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

500,00 

105.000,00 

4 .000,00 

5.000,00 

14.000,00 

I 5.000,00 

10.000,00 

246 - 3.3.90.39.00.00 31495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
JURÍDICA 

07.00I.I0.301.0012.2.030. PIU>GIUMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE-PACS 
247 - 3 .1.90.05.00.00 31495 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 1.000,00 

Sl•:RVIDOR OU DO MILITJ\R 

248 - 3.1.90. 11 .00.00 31495 VENCIMENTOS E VANTJ\GENS FIXAS -
PESSOJ\L CIVIL 

2--19 - 3.1.90.13.00.00 31495 OBRIGJ\ÇÕES PJ\TRONAIS 

250 - 3.1.90.16.00.00 31495 OUTRAS DESl'ESJ\S VJ\Rl/\ VEIS - PESSOAL 
CIVIi. 

25 1 - 3.1.91.13.0U.00 3 1495 OBRIGJ\ÇÕFS PJ\TRONJ\IS 

2~2 - J .3 .90.39.00.00 31495 OUTROS SERVIÇOS DE TERlTIROS - PESSOA 
JIJRÍDICJ\ 

117.fllll.lO.JOI.Ollll.2.031. SAÚDE IUJCAL 
253 - 3.1.90.US.OO .Oo 3 1495 OIJTIWS BFNITÍCIOS PREVIDFNCIÁRIOS DO 

SIRVIDOR OU 0 0 MILITAR 
25,1 - 3 l.'>O 1100.00 3 1495 VLNCIMl:NTOS E VANTACiFNS FIXJ\S -

PESSOAi. CIVIL 

25.~ - .1. l.90. l.l .00 .00 J 1--1 \15 OIIIU(i/\(ÕES PATRONAIS 

200.000,00 

2.500.00 

2.000,00 

5.000,UU 

1.000.00 

500.00 

.HJ.000.00 
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257 - 3. 1.91.13 .00.00 

258 - 3.3 .90.39.00.00 

07.001 . 10.305.0012.2.036. 
266 - 3.1.90.05.00.00 

267 - 3 .1.90.11.00.00 

268 - 3 .1.90.13 .00.00 
269- 3.1.90.16.00.00 

270 - 3. 1.91.13 .00.00 
271 - 3.3.90.30.00.00 

272 - 3.3.90.36.00.00 

273 - 3.3.90.39.00.00 

31495 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

31495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

31495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA FEDERAL 

31497 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR 

31497 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 

31497 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
31497 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

31497 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
31497 MATERIAL DE CONSUMO 
31497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
31497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Total Redução: 

500,00 

500,00 

500,00 

1.000,00 

58.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

3.000,00 
5.000,00 

5.000,00 

6.500,00 

499.500,00 

Artigo 3° - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

Paraná, em 05/02/2018. 
Edifício da Prefeitura Mu/ i'pal de ITAGUAJÉ , Estado do 

/ 
CRISÓGONO 1)10 $ 1L V A JÚNIOR 

PREf Er ~~IPAL 



APROVADO(A)-;;;~VOTAÇÃO 
p 

APROVADO(A) EM ;b;_~OTAÇÃO 

APROVADO(A) EM;t<if-vOTAÇÃO 


